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PROGRAMA ALIMENTO SOLIDÁRIO 
ENTREGA CESTAS BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO
no CadÚnico com renda per capita até R$ 89

A Prefeitura Municipal, através 
da Diretoria de Desenvolvimento 
Social e Cidadania, dará início na 
terça-feira, dia 26 de maio, na en-
trega das cestas básicas vindas do 
Governo do Estado de São Paulo, 
pelo programa Alimento Solidário. 
Ao todo, 793 famílias cadastradas 
no Cadastro Único (CadÚnico) da 
cidade receberão o benefício. 

A distribuição das cestas acon-
tecerá na quadra poliesportiva da 

EMEF Pref. Augusto Coelho e, para 
que se evite aglomeração, a entrega 
será dividida entre os dias 26 e 27 de 
maio e acontecerá em etapas. 

Na terça-feira, das 8h30 às 12h, 
será atendido do número 01 ao 200 
da lista; das 13h às 16h30, do 201 ao 
400. Já na quarta-feira, das 8h30 
às 12h, o benefício será entregue a 
partir do 401 até 600; e das 13h às 
16h30, do 601 ao 793. 

Desta forma, conseguimos traba-

lhar cumprindo as recomendações 
de prevenção e combate ao novo 
Coronavírus (COVID-19). Mas aten-
ção: o uso de máscara de proteção 
é OBRIGATÓRIO!

ENTREGA DE CESTAS
LOCAL: 
EMEF PREF. AUGUSTO COELHO 

DIA 26/05

DIA 26/05
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EXPEDIENTE

CEP: 13.830 - 000

 
(19) 3896-9000

 
www.pmsaposse.sp.gov.br

 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

Antônio de Posse podem 

ou WhatsApp através da 

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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ID        RESPONSÁVEL FAMILIAR                                                           NIS ID       RESPONSÁVEL FAMILIAR                                                             NIS

LISTA COM OS NOMES DOS MUNÍCIPES QUE RECEBERÃO OS MANTIMENTOS
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto nº. 3509, de 19 de maio de 2020

Estabelece novas medidas de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavírus/COVID-19, 
prorroga as medidas de quarentena no 
Município de Santo Antônio de Posse e dá 
outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a atual pandemia declarada pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS do novo Coronavírus (SARS-COV-2) e a 
doença por ele causada (COVID-19),

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, regulamentado pelo Decreto n. 10.282, de 20 de 
março de 2020, bem como no Código Sanitário do Estado de São 
Paulo (Lei Estadual n. 10.083, de 23 de setembro de 1998),

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no 
plano federal pelo Decreto Legislativo do Senado Federal n. 06, de 20 
de março de 2020, no plano estadual pelo Decreto Estadual n. 64.879, 
de 20 de março de 2020, e neste Município pelo Decreto Municipal n. 
3490, de 31 de março de 2020,

CONSIDERANDO o disposto nas Portaria n. 188/GM/MS, de 4 
de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus, e Portaria n. 356/GM/MS, de 11 de março de 
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n. 64.881, de 22 
de março de 2020, que decreta quarentena no Estado de São Paulo, 
ampliado pelos Decretos Estaduais n. 64.920, de 06 de abril de 2020, 
n. 64.946, de 17 de abril de 2020 e n. 94.697, de 08 de maio de 2020,

CONSIDERANDO as recentes orientações e determinações do 
Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo e, em especial, a necessidade de adoção de medidas rápidas e 
concretas para atenuar a propagação do vírus em questão,

CONSIDERANDO a edição dos Decretos Municipais n. 3.483/20, 
3.484/20, 3.486/20 e 3.488/20, 3.490/20, 3.491/20, 3.492/20, 
3.495/20, 3.497/20, 3.498/20, 3.500/20, 3.505/20 e 3.508/20, bem 
como a Lei Complementar Municipal n. 04/20, todos no âmbito da 
prevenção ao contágio do novo coronavírus/COVID-19,

CONSIDERANDO o poder de polícia sanitária do Município 

assentado no art. 15, XX da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990,

CONSIDERANDO a escalada da propagação do novo coronavírus/
COVID-19 em toda a Região Metropolitana de Campinas e, em 
especial, em nosso Município de Santo Antônio de Posse,

DECRETA:

Art. 1º O inciso II do artigo 2º do Decreto n. 3.508, de 18 de maio 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – Cada estabelecimento deve atender, no máximo, ao 
equivalente a 01 (um) cliente para cada 25 m² (vinte e cinco metros 
quadrados) da área edificada total do estabelecimento até limite 
máximo de 50 (cinquenta) clientes.”

Art. 2º As medidas implementadas pelo Decreto n. 3.508, de 18 
de maio de 2020, serão aplicadas até o prazo inicial de 05 de junho 
de 2020, podendo tal período ser renovado, estendido ou suprimido 
em razão da evolução na prevenção ao contágio do novo coronavírus/
COVID-19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 19 de maio de 
2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 9137 de 21 de maio de 2020.

Dispõe sobre concessão de Licença do 
funcionário para tratamento de saúde pessoa 
da família e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e;

Considerando o disposto no Artigo 84, da Lei Complementar nº 
01/91, de 25 de julho de 1991:

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença ao funcionário para tratamento de 
saúde pessoa da família, Érica Alexandra Aparecida Pinch de Souza, 
RG. 26.794.291-6, a contar de 30 de abril de 2020.

Art. 2º - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe, a contar da presente data.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 21 de maio 
de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Resoluções
Resolução nº.: 004, de 19 de maio de 2020

Adendo ao Plano Municipal de Saúde do 
quadriênio 2018-2021

O Prefeito Municipal, Norberto de Olivério Junior, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica acrescido à Diretriz 1, Objetivo 1.1 do Plano Municipal 
de Saúde 2018-2021 a meta abaixo:

1.	 Readequação da construção da UBS Jardim dos Lagos 
Proposta SISMOB 11.347.477.0001/14-013 para funcionamento da 
vigilância Sanitária conforme decreto 9.380/2018 e Portaria GM/MS 
n° 2.218/2019

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Publique-se, encaminhe-se para as providências de praxe.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse

Vigilância Sanitária

Notificação
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
A Vigilância Sanitária da Prefeitura de Santo Antonio de Posse, 

estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando:

O art. 15, art. 95 e art. 122 em seu inciso V da Lei nº 10.083 de 
23/09/1998, art. 538 do Decreto nº 12.342 de 27/09/1978 e art. 26 da 
Lei municipal nº 2.091 de 12/05/2005.

Resolve:

AUTUAR o Sr. Francisco Ananias Candido de Castro, RG 07.066.284, 
por ser reincidente em manter um grande número de cães e gatos em 
sua residência causando incomodo à população ao entorno, e por não 
permitir a entrada dos Fiscais de Vigilância Sanitária. Ficando sujeito 
às penalidades previstas no art. 112 em seu item III e art. 122 da Lei 
nº 10.083 de 23/09/1998.

Fica concedido ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
a partir desta publicação, para defesa ou impugnação do auto de 

infração, de acordo com a legislação sanitária vigente.

Santo Antonio de Posse, 22 de maio de 2020.

Virginia Luci Stefanini e Lima

Fiscal de Vigilância Sanitária

Roberto Ennio V. Lamounier Jr.

Coordenador de Vigilância Sanitária

Iramaia Massoni

Secretária Municipal de Saúde

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
CERTIDÃO

CERTIFICO e DOU FÉ que melhor compulsando os autos e que por 
mero lapso involuntário de erro de digitação, constei como número 
do processo licitatório Processo 1450/2018 – Pregão Presencial 
047/2018, tendo objeto: Registro de preço para fornecimento de 
gêneros alimentícios perecíveis; quando o correto é Processo 
1450/2018 – Pregão Presencial 044/2018.

Desta forma, procedo à retificação necessária para constar que a 
correta descrição do número do Pregão Presencial, bem como, tomei 
providências com a confecção de errata e respetivas publicações.

Santo Antonio de Posse, 21 de maio de 2020.

ALYNE LOLLI TROLEZE

Pregoeira

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de 
35 (trinta e cinco) galões de 5 litros de Amônia Quaternária para 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante, com fundamento no artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AUTORIZO 
a contratação direta por dispensa de licitação, a ser firmado com 
a pessoa jurídica de direito privado   SANIGRAN LTDA., inscrita no 
CNPJ nº. 15.153.524/0001-90, pelo valor total de R$ 11.375,00 
(onze mil, trezentos e setenta e cinco reais), e valor unitário de R$ 
325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), cujo objeto é o fornecimento 
de 35 (trinta e cinco) galões de 5 litros de Amônia Quaternária para 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse, onerando a 
dotação orçamentária n.º 010215.10.301.0340.2043.33.90.30.00.00, 
conforme nota de Reserva nº. 76/2020 (ficha nº. 485/2020).

II - Publique-se, encaminhe-se para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 15 de maio de 2020.
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NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento máscaras 
N95 e PFF2 para Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de 
Posse.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante, com fundamento no artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AUTORIZO a 
contratação direta por dispensa de licitação, a ser firmado com a pessoa 
jurídica de direito privado   UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 20.306.488/0001-97, pelo 
valor total de R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos 
reais), cujo objeto é o fornecimento máscaras N95 e PFF2 para 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse, onerando 
a dotação orçamentária 010215.10.301.0340.2043.33.90.30.00.00 
(Nota de Reserva nºs. 74/2020) e conforme quadro abaixo descrito:

Item Produto Quant. Valor Unitário Valor Total Empresa Vencedora

1 MÁSCARA PFF2 2.000 R$ 13,90 R$ 27.800,00
UP DENT IMPORTACAO E 

EXPORTACAO COMERCIAL LTDA, 
CNPJ nº. 20.306.488/0001-97

2 MÁSCARA N95 1.200 R$ 23,00 R$ 27.600,00
UP DENT IMPORTACAO E 

EXPORTACAO COMERCIAL LTDA, 
CNPJ nº. 20.306.488/0001-97

Valor total: R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos 
reais)

II - Publique-se, encaminhe-se para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 18 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de 200 
(duzentos) TESTES PARA COVID-19 a serem entregues para Secretaria 
Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante e parecer jurídico, com fundamento 
no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decreto Municipal nº. 
3490/2020, AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 
a ser firmado com a pessoa jurídica de direito privado   APPARAT 
BRASIL COMERCIO DE REAGENTES IMPORTADORA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº. 33.264.154/0001-40, pelo valor total de R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais) e valor unitário de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco 
reais), cujo objeto é o fornecimento de 200 (duzentos) TESTES PARA 
COVID-19 a serem entregues para Secretaria Municipal de Saúde de 
Santo Antônio de Posse, onerando a dotação orçamentária 010215.10

.301.0340.2043.33.90.30.00.00 (Nota de Reserva nº. 73/2020).

II - Publique-se, encaminhe-se para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 19 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

PODER LEGISLATIVO

Outros atos administrativos
PORTARIA Nº 004/2020

- Declara aprovado no Estágio Probatório o 
Servidor que menciona e dá outras providências.

O Vereador EDNEI RODRIGUES SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a Avaliação do Desempenho Funcional do 
Servidor WELLINGTON   GOMES   VIEIRA   NOGAROTO,   portador   
do   RG.   nº 576.649.570 e CPF nº 037.298.079-19, efetivo no 
cargo de Contador, desde 01/03/2017, lotado no Setor Financeiro 
da Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, declarando-o 
aprovado no Estágio Probatório, conforme determinado no artigo 41 
da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, bem como 
artigo 11 da Lei Complementar nº 001/1991.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, em 
12 de maio de 2020.

Vereador EDNEI RODRIGUES SILVA

Presidente

Afixada na mesma data.

Márcia M. Vicensotti R. Lima

Assessora Administrativa
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